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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pelâ sedetana de seNiços Legislativos no

óia lVllgl2llg, sendo colocâda "rrl't"g'na'; 
pauta no dia 1'.-1,1212019' tendo seu devido

cümDrimento no dla O'.,lO7l2O2O, upOt u piopàtit"u foi encaminha<la pam esta Comissão' tendo

opotiuàà no aiu OslOf/2020, tudo confoÍme as lls 02 e 14/v

Submete-seaestaComissãooProjetodeLeln'.945/20]g.deautoriadoDeputadowilson
Santos, conlonne ementa acima T 

" t*Lli" desta Comissào esgotado o praTo regimenlal não

loram apresentadas emendas e ou subslilulivos'

Cumpre informar ainda que, na data de 23lO9l2O2O' fora apensado aos autos o Projcto de

Loi n." 1126/2019, de autoria d" D;;;ã" Elizeu Nascimento' .tendo 
a Comissão de Meio

Ambiente, Reculsos Hidri"os, e ttecurs-o's *"t"" tnt l5/19) exarâdo paÍecer de mérito favorável

ilil;ú;;ü}ú; ae tei 't" sqsiiot;' " "nt""a*ao 
como prejudicado o Projeto de Lei n'

112612019. Antedormente, "'u'ou 
po'-"""á d" -étito fuuotau"l ào.PL 

-94512019' 
tcndo sido

;õã;; iü;;;o pio rt"na'ió o"ttu casa de Leis na sessão do didlttl2t2t)19'

De acordo com o pÍoleto em rcferência' tal propositura obiell' a "ln'ttituir a Política

Estctdudl de Incentiro " 
ro-"n'o a' r"i'oi-ii""" á" r'àa'itt O'ga'?icos" no âmbito do Estado de

Mato Grosso

O Autor da proposição assim expõe em sua justificativa i

"No mul1do o lerca(lo tle pro(1i1los orgánicot ja tonlpeu a barreita de USÍ, 100

i,iíui"i"r'*rir'- iiàoviÁ INTELLIGENCE' 20)9)' senrlo qtte no Brasit lorattt

Zl",:.i'i"' 
'*lí'i-i,iíu"i en 2018 'ta 

acordo com o ceníro de Intetisência rte

OrÍ:ànicô
oi).rro,to .rra.t a.-te: Procturos crt'*ce 20 a dnultlnt:ntt ' o 4ue nào 

't 
dtl' renrL

no Brdsil.
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ffil
O J(rentolvinenro du \et"r oryàni(o lranlcito ve pouibilitdnJo 

,u ' "':-:t.':':,^
,onttnuo Lla *raçi,' d. cnprtg" e ^|do 

no 
'n?io 

ütbano e fuftlt

;,';,;.' r"'i; al)o,ulo, àg,':galo' Jo ?dpreEo de Üátio* istupt' tt:ttú: i
'ttrrativilro rutttnlar'ci5 t-a úfanrtio Jo m"r'ado inlerno ( lnlirtta(tonat o'

;:;;;,;;;;r;;;;;; i".o.ninii o r'u'"o a" 
'otuções 

paru detnandas Íecnorógicas

pe la pesquis ct a 8ro Pe cuar td.

Dp útoniu conl a prtnetru f*qutsa bl'drileitr 'Úbt? consunu d' Ôrgànkn'r

"etleada 
crt 201'. r?lo nenús l5o' tla pofulacão JLl ct'nrot e tssq -ttl'u 

u(

nro,luro.,rndo qut a,,1oi'tid u5 ct'n'oú'm pensonJo n't n?lhtia h raudt ' nú

'prot?\'ào ofibt,;ol- Enbotd c'5a quontiJaJ' nào pÜ4't stgt'tlhnr*1 t'*""-
'Ja r.i,puluçao é't"o, Jeteia.onsttntir froJulo' or4àni'o*' nPontonJo Ú5 I't'\o'
;;,:":";,;;: . hha de iugarcs Pri'.tiktús " a tatta Je 

' 
onh.!' i':1itt.to ct' 1o u\

'rii)rlipoi, 
;.r"a,."n,"s paru n,.tumtnro clo iontun" 'oRGÁ\lS )al')

ÁDesar clo t rer.ine,llo na d(nanda Je produto5 orgünrcos l'ldh' Groún- u,n.do-'

';í;;;;r;; -;:,d;' 
,ta agropecuàna ào país ainda p""ui poucot pructutúte:

orgô ícos cerÍificãdos.

o nft.entc Proi?tu d? lei incentiú'à o"J'ras livre'' no Lstalo J' Vrtô Ctutso'

í!í .iii,iul,',ii .', ti,^i,l*' ", , i" 'iL' 
-u"to' cte ' on' r' totizd'dt' \ n rPoto a

Consea ente ente aquecerá a ecofiomia local' fazendo com que os recursos

iíríiitít "i*r,t",, 
i"s cliversos seÍorcs dessas tlictoecono'nio§'

Outra consequêntio po'iliva ! o fi1"'orÍtnrcnto do a''cçtt' ü alin'-ntot 'alior' bon'

iàri,"' 
" 
i"i"' . pip,talào. E a poputa1o ben alinenrocl't re'ulrará ' nt n'n"s

eoi,", o, *ou, "n"' innl o5 serrt\o\ 
'k 

50ú'J?

(...).

Coü eÍêito. submetc-se a csta Clomissão o Projcto de

Dcputado Wilson Santos' pala análise e parccer quanto ao âspecto

É o relatório'

II - Análise

CabeàComissãodeConstituiçào,JustiçaeRedaçào-CC]R,de,acordocomoartigo36da
constituição do Estado de l,luto t ro.rã, 

" 
u.tigà :os, in.iro l, alinea -â", do Regimento Intemo

desra casa de Leis. opinar q""rt" ; ;;;;1"" ;;stilucional. legal e juridico sobre rodas as

proposiçôes oferecidâs à deliberaçào da Casa

EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBIEIA LÉGlsLATlvA Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo cclR
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Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CcJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

O presente projeto de lei dispõe sobre a "lnstituição da Política Estaduâl de Incentivo e

Fomento às Feiras Livres de Plodutos orgânicos em Mato Grosso e dá outras providências"'

Vejamos:

"Att. 1' Fica instituída a Potítica E\Íacluat de Ince íit'o e Fo lenta às Feiras

iires de Prorlutos Orgânicos' no dmbito do Estaclo dc MaÍo Gtosso'

/rl- 2" Patd os.íins desía lei co sidera-se:

I - Sistena orgiinico de Yo(ttqão agropecuátict; lodo aquele en que rc 
-atlotam

ticniru" e,pcc'il,a", ,"àiunr" u otitltizdçào .lo u'o doç ^cursa\ 
n'ltuH-|'\,t

socioec"nôinicir ctisponiv'it, o r!:pcito a itttcgridnd! 'ulturol Jot iontttnloda(l

,iioir, *rao pot objetivo a süsÍeúídhilião.|t) econôfiica e ecolíigica, ct

'r."t.n"rn a.i t"^ nir,'s sn' iai'' Ll nnintzüç(io Ja d' Pe'!i*'! 'ti '*:9,:.1 :::
r|noúvel, clttfrcPdnJo- srnpt\ quc po'srv'/ u ürr d' tttilodot cütluritl

hiológicos e ie"iÀniros, "m 
cotllraposição ao uso de maleriais siníéti'ox' 

't

"tíiií"çn 
a" uso de organismos ge eíícdmente nodifcados e rcdiações

iri,irir", ,* qralquer iase do processo de proílução process'tnento'
'rrír)):ràrr"riii, ii',iiiuiçãá e conerciilização' e d proíeÇão do meio dmbiente;

tl A{roe,ololi,t. ronpntnJt o cantfo J" cn'lhe'iúento rrunsJi'cttlinar qte
';.',,;;;;-;*;;;, 

"'.,'r'Lt'u, ';:anro 
ao d'5?ntotvi tntu das 'ttot s enrre.

'i)r"iiri,t" i,,a*"r. e(tuilíbtn «ol'i1ico' ef i;n' i't 'únónicd 'qüiJdcl":ocidt
.'uso c c.nserv,tçcto íla biodircl!(ldd' e do" Jlmats bens noÍurat5' lttl'ttt?ta uu

Zíií,írr*-;,;,;; ,"rhecinento récnico'cientíico' praticcts sociais dit'etscl\ e

.'aberes t, uhutas poprtlard P túdi ion'ti5:

III - Feira livre tle produlos ot!ôtlícos: esPdço público ou pr-i|ttdo onde se expõent
-" 

rniifi a" lrno-t"*porátia Ptodütos exclusivo ente org'inicos;

ll/ AgriculÍor.fttniliar: aquete deJinitlo nos ternos clo art 3" da Lei Federal n"

) 1.326, de 24 r.le julho de 2006;

I Produror rurot urgàttico' roda pessoa lí*na ou iuri'tica t::pin'àÚel f::
,o"o.ao ,1" orodrro o"fànico "io ' lt u natuta Út Pro'e'\\aclo- obtllo ' nt rt'\h'tna

Zrpanico àe produçà,' a4roptcuàtú tu 'riündo Jc ptoiitso c'\tr't vlttu

:rire,ràwt , nà" p*1udh.iat úo ?' oss^Í"h..l to'rl

l/I Feiraníe: loda Pessoa Jísica ou jurí'tica que exponha e venda ptoduíos cts

íeiras de Pro.lutos orgainicos;

vtt - C"ÍtifiúJo d( CúnlorniJade Orgini'd- do'uncnto tniti'ln pot orgaúit'|to

;: ,;;',;:;;"i; ;;;j;;;i;;. oríàni'a '"cden'iod" 
n" uini'ftn" dr

)*iri,i,irà recudria.. ' AbastcctnÊntu wPÁ pot''' op*dr n" \tttcn"t

\l*;,ir,ií"a"' ,),ri"iáú da c on\ornidale ursàni' a certiÍicaacto qu' Üo'tuto.* ou-

t'ttúlleci entu, Prodürcr"t ou conth i'tir Lttcndrn " di\Po5lo ntt 
^gttlct 

t(nnt utt

;;"";::;:;;;;,:;::;;"o,7n'uo'"''na^ " u'ar o scto do si"t' ú Brct'tt'iru d'

A|dtiação da Coníonlliclade Orgá ica:

iabá MT (AC)
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l/1tt - Srlo d,, \i\^ tio Brurileiru .le 4wluçào Jo Con{oruidade Oq,ànk'L:^uon a

vtsuul rcnt, Derceptinel 4ue d, ntilico " 
(liotin?u? PfiJut05 ' ontrolados nu tt:t' tnd

n}"itrir" i" 'tialuçat do Conlornidade orgànna. L'nt (omo gal.antr o

ííri"r.a"a, ai" i"ti"os com o" regnlamenÍos técnicos da prodttçiio otqánictt;

IX Vefidtt Ílirela: rel,ttção cofietcial direta enlre o proclutor r'tal org'inico e o
';;,',,;;;;;'j;,;i. 

st,n i,r,ruudiá'io 
'|)u 

pr?posto' +5d: 
que "io ':ll:'!*:: i'^

n.nbro daiua funtilo insetidr 4o frocrsso d' protlucãtt e 4ue 1aça partt aa 'utt
própia esíruturu or4anizacio aI;

x Orsanizacào Jc t ontrule Social OCS' grup''t r:rocia\àu 'oÚp' tiw
;',";;,?; ;;;'"".; ,;,n pc",nnatdade iurid(a Pr?vion"nt.e -i.odo'rtaro 

no.

iiiiu,iio ,ta Agrnuhurà P,cuària ! Àh'tst?(inPn!o MAPA. t qu': e5Ía

vin, ulado o aettt ultot làniliar ':n vcrula dttera com proi(sto oryanizo'lo -d'

ir"renroJo na pdtti.ipacào 'Ômprom'timento' 
tranrfarlnt i'1 ? conttdnç(t

re co n h e c ido Pel a s oc ie ílade.

Art. 3'A Polílica htu]ual ile IncenÍí\'o e Fo enb às Feiras Liv'es Íle Ptodulos

Orgânicos íêfi1 os seguinÍes objetiros:

I o|.)novcr a s?RutotlÇa olimcntÚ r nutricional r' o dtt?ilo hunt'tno o

alinintaçào alequ,vla t saudàv"1'

It e\!inuldr o.on"unlo Jc proclutoi orqanio!:

III - estinlular o emPreen(lealoris o e o cooperolfui§Úlo' comristcts ao ctescimetllo

a ptodução ile Produtos orgánicos;

IV - conlribuir paru o coopeftttirismo e a eco omia solidória no Eslado de M'tlo

V cotlscie íizal tt populaÇão a rdpeito dos be efrcios Íla alifientação saudárel

ArÍ. 1'São itlsíruntertlos .la Polílíca Esíadual cle Incenti'o e Fonenlo às Feirí\s

Lívres de Produlos Orgânicos:

I - o planeianento de ações rolÍadas ao lerot:

ll a otg,)aiza4o e 'strütura\-àÔ 
de circuitor d? ph'Juçàa Ji\tibtttc;n

.ôm"t.ializa\ào e (onrumn de'seo Troduroo:

tlt .t:i tolil!c)çào do' ptu'e'so" ttltninirtrutttor notalawú!e no qu' n tcl'rc
'll ,,,:,iJ,!'i'ài)oi"i "i' 

j.i 
""r ' ^ '**izdçô": 

para ln: d( reatizoçào ddr

Il/ os programas, projelos e aÇões que contributl l para a rcalização dds Íeitas;

y a assislência Íécnica e exíensão rural;

@cuiabáMr(AC)
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VI os serviços g'aíuilos de ceríiicctção da confotniclade orgônic't Ntra a

agricul t uta JaÍt i I i or'

VII os co'I1\'ênios e p'trcetids com o Poder Público e cotl Lt inicictli'a pfiT dd1:

VIII- a anpta divulgação ddsíeitcts'

ArÍ. 5" O conceito de sislema orgâfiico de plodução agropt)cuária e itlduslrial

ctbrange os denomínados: ecológico' bíoÍ|inômico' fiatulctl' legeúeraliro'

bitlógico, ogoeciióicos, petmac;ltura e ouÍrcs que atendam os Üincípios

estabeleciclos Por esía Leí'

Art. 6'ConsiderLt'se produlo da agicutturo orgànica ou Prodüío orgânico' sejd

ele in natuta * p''í"" *'lo' aquTle obri'ho em 'ttstena.otginico de Ptodu!ão

ogrop""ua,io ou -:iuiío '1" 
p'ui"""o 

"*''oriu'"ro 
5u:'ten!àrt:l e não prejudicidl aL)

ecossisíemd local

Arl- 7'A Ad titlistraçao Pública Estodu')l lca dutorizada a celebxtr convênios

cont o" nunicipios i''ont instiluiçõâ Ptivuclas' o trfi fu aroi«r at Íeirus de que

lraÍd estã Lei'

bt. 8'Alscatiznçào Jus lcitc$ lit'res de que 
.trdla 

!5ta L!t de1)e set eÍetuddd pelas

attÍoridades "'*pi'in'""'" 'oào""nrc 
dàs àreus de liSilàncid sanitdria e clefesa

do consumiÍlor'

Púiqrttfo único Os nú rcrus 
'lé 

telelone' o sítio el'.!!ônko e demais in[ormaçõe:t

po,o 
"o,,o'o 'o'-oi 

ô'ii"i '"w*"á*i" 
p"ta fsca,lctçào deven ser ali*clos' de

'.fo,na clara e uisí'"I aío"''*idu' no" bo"ocas da: lespeclivas feiras

Arl g'O regÜlÍ| 1ento (lesÍa Lei inÍlicafti os insláfici-,jls e os Processos cle contrcle

!;ocittl para o"o*po'non'"n'o e fistoltnçào da Poli'lial Esladudl de Incenti|o e

Fomento às Feirai Liv'es de Ptodütos Orgànicos de Martt Ctosso'

Arl. I 0 Esto Lei efitro em risor fict ddta de sta publicação'

Inicialmente, cumpre enÍàtizar qLle dentro do panorama de distribuiÇão de cornpetências

".igiao 
p;iu êãnsitriçao Êederal. em especiol com bâse no que determind o principio federal'\o

eslabelecido expressam"nt" "- a"u, orà'tot e 252. tem-"e quJa autonolnia lcBislaliva de câda ente

;;;;;il; ;;,"cr;"da nos tennos da óarta da República' desde que atendidos os seLrs preceitos e

princípios.

\,r I'\R.urlbli.'{l,rl(rdli\.'lÔBr"il'lornrxilâpchtrrjnitrdi$olu\rl íl'^

-".titri-".. lt"a, O'"'ocrdricoÍI Dir'iroc rÍn''"mo l'utrrl rrrc r'Á
Eíados e lluúicípios c do Dist''ito íedcrrl,

'Art. 25. Os Estados
dcstâ Co stituição.
CoDstituição.

urgâni/ânr \ê c regcrrF\c petâ\ I otr\liruiçõr' r lcir quc xd"l rcm oh\erra'lo' o' prtrrcípios

I r: - la. ."t",'',,j^. ro\ L\r{do\ x\ c"r'rpcrêtrcia\ qtrc rrio lht\ \cix r \tdxd:'\ I'or c'râ

@1*cuiâbá-Mr(AC)
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A propositura em questão obietiva inslituir a "Política Estadual de Incentjvo e Fomento às

Feiras Livres dc produtos Oigânicos" no âmbito do Estado de Mato Glosso, cujâ matéria relaciona-

se uoior""nto du proaução a[ropecuária e a or8â1 zação do abastecimento alimentar'

Desse modo, o incentivo à realização de feirâs de alimentos orgânicos por todo o Eslado é

de suma importância e produz reflexos posítivos para a saúle da população' para o meio ambiente e

lâmhém parâ o desenvolvi,nento económico

AConstituiçãoFeileral'emseuafi.23,incisoVIII,estabeleceâcompetêncialeSislativa
comum para tratar da maÍéria. I verbisl

Arí. 23 É co lpelêtlcict comunl da União clos Estados do Distrittt Fedetal e dos

MunicíPios:

(...).

VIII -ÍbmentÜ a Fo'luçiio tgtoPecuúria e orguizhr o iboslecime'lÍo ttlih'entot'

Destâfie, por se tratü de competéncia comuln' resra caractenzada a competência estadual

nara leeislar sobre a malériâ em debdle. desde que obsenada às disposrçôes tserai< conlidas na Lei

ierlerain" 10.81I de 2001 que dispôe sobre d agricullura orgànica'

Isto posto, fica evidente qlre o Estado de Mato Grosso pode exercq sua competôncia

legislativa coinurn'para hatar da inatéria alvo do Projeto de Lei n'94572019' não havendo'

;?;;;,;;;;'i"i"; ;- inconstitucionalidade por vício ãe competência' conlàÍme art 23' vlll' da

CoÍstituição Federal.

Ressalta-se que a matéria versada na propositura está em consonânciâ corn â ConstituiÇão

Federal, qr.re em seu artigo 170, inciso Vl, e artigo 225 assim estabelece:

Árt l70 A otdem econômica' t'undaLla na lalotização do tabalho hultlano e na

live i ícialira' ltt1l pot Jittt a§sLgurdr o todus cristén'id digfict' conír»'t e os

cJitanes dajusíiça 5Úcial' obst oJos o\ 5cguinles princíPios:

VI - .tqfesfl do ntuio ambiehte' inclttsive medit te ttitah'|enlo tl{ercnciado

cotlÍoÍ,,& o it"pa;l; flnbie tdt dos ptoílutos e sen'íços e de §eas lrocessos le

e lahoto ção e P Íe slaçiio'

Árí.225,Todoslêndifeilooo,fieíoambieníeecoloSicameteeqllilibrodo,benl
de uso cohtum do povo e esettcitl à s di qu lilode tle tida' impondo-se o
Podeí Público t i coletividale o llev?r de dele dà-lo e prc§er íJo Pato tts

Preserles e Íüíuras Serdções'

Da mesma foma, a proposição mostra-se formalmente constitucional no que diz respeito_ à

lesitimidade Parlamentar pu.u a"tlugàt á processo legislctivo' pois- nào.cria âtribuiÇões e não

;rjl:|T"":ri.H';:'"",*ãr'ã,-rr,.,"r* da eslrutura da âdrninisrraÇào pubtica. razão pera qucl a

proposiÇào nào possu,,"aa,,uOt 'n't'ut'u' 
conformedispôeoanigool daCon'lituiçào l_edcral:

EsrADo DE Maro GRosso

AssEMBLEta LEGlsLATlva Do EsraDo DE MAÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da [lesa Diretora
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ÀlccJR
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Átl.6l,Ainici(ltivcttlasleisconplemelareseordináríascabedqudlquetemblo
ou Conlissdo da Câ 1drÍl dos beputatlos' do Senado Federul otr do Congtasso

Nacional' ao t''esideúle dd Ripública ao Suprcmo Trihunal Federal aos

Tribunais Sl4erk»es' ao Procuraiot'Getal cla Repúhlicd e 
'los 

cidctdãos ndÍor 1o

e tlos cosos Prerislos nesla consÍiluição'

Refeddo di§positivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da FedemÇão' e'

aqui no Esta<lo de Máto Grosso, a Constitr'tição o reproduziu em seu âfiigo 39:

ÁrÍ.39Ait1iciati.|ddasleiscomplemenídreseordi(iriascaheaqualquelmebro
o, Co^i,"ao a" iii'"bteía Le;isktíiTa ao Gttvernadot do Esrado' ao Tribtnal de

Jusliça, à Procutadotia Gerul tte Jusliça e aos cicladãos' na íotna a tlos ta\os

PreN i s lo s n es ía C o n s Í i Íu iÇ ão -

ACaÍtaEstadualdetenninaaindaquecabeàAssembleiâLegislativadisporsobretodasas
matérias de competênciâ do Estado, corfolme dispõe seu artigo 25:

com a sanção do Gowrnaílot do Eslddo,

arl. 26, tlispor sobre bdds as ndtéias de

EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBLETA LEGISLATIvA Do EsrADo DE MAÍo GRosso

Secretâria Parlamentar da Mesa Diretora

Nrlclêo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

A , 25 Cabe à A.\setnbleia Legislati|a'

não exigidd esta para o especifcado no

conPetência do Estado especial ente:

Demais disso, a matéria tratadâ na proposição, não cria atribuiçôes para as secretarias ou

órgãos do Poder Executivo, tampouco, altàraçào- d." :"t' :"Till1,:l ^coadunando-se 
com

ir?i"p-ae*i, emanaala do Supremo Trtbunal de Ferleral' onde decidiu quc as hipóteses de

ir.i,ãiá" a" iniciativa parlamiutar estao ptevittas, em lumeT: clausus' no afiiso 6l da

ãon.iitoiçao ao g.u.il, caiendo interpretá-las rest tivamente' ilr velàir:

",1ÇÃO DIRETÁ DE INCONSTITL]CIONÁLIDÁDE. ,IRTIGOS ].' 2. E 3. DÁ I'['I N, 5A'

Árltt íí i,tio oe 2.004, Do ESTADI Do AMÁzoN'1s' TESTE DE I'Í.ITERNIDÁDE

í"íiíínliiiiou 
-oiouz)iÃo cntrwrt' EFErtrAÇÃo Do DlREtro A

isiíiiíiôiíiiírc' i)Á.ii. ir' i a r rN rcJ tnv'tl R L'1 M LNrÁ R QIt E c R I Á D ES P ESÁ.iiir'J 
ii ia oo't'rtt"tBRú 4tLt'4\Ào DL t\t'ttNStt7l'to\4ltDqDt taRVlt

'^,à íciiio\ õ"ícissir,, otntttrv't tt. Dl:\Ltitn D4 4\'ç/\rlv'l'4
')[otc'inii -.,rÁltii QtLrTiu uE ir'ootr' PRt)t ts\u4l
"ãõ'o-iiiiuctoilL)i,,to,a oo i'tcrso rr oo,tnnco 2' sucuMBÉNCta NÁ AcÃo

ú'r:tl tu,t ront,t 
-itRDt Do Bt \FFiclo D4 /4§J/§rt\r /'/1 Jt Dl'l4BI)-

',;ior-ii)i"i.trricotst,,u.tu"t4ttDADrDt)lttl\Õttt DoARTlL'Õ2'-ltYAÇioDL
iíi2õ íoii,t"êuúrnlumrut o,t DECISÃI ruDtctAL QUE DErER^'IINAR^o
'iüíínéiiíNíõ ils oasras,es REÁLIZÁDAS PELo ESrÁDo-MEMBRo..
'ií'clóiií,iíuêiõroíiúDE Do tNCtso tv Do ÁRrtGo 2'' ÁFRoNrÁ Ào DISP-osro
'ià"rii',L, o), r i.lt,'Lo tt At t\LÁ L t'\t) ÀRttcu s'. ttcl\tt tÀ.Ytv,-D,1^

i7,t'ii)r, içià oo saÁstt t. Ao co,'Ditio do '4i ndo PPto t(Ítucwt.úc; tt t'i tttnc',ttl.

,u,irn "r-"'ii,r^ 
ttuttttuü órsdo tn 4'lntitti\t \'ào Púhtn toLltl \tiÔ pruct'tc tt

',i,iiili'i,'i," ,i"tiü )roitnitc ki tle *ie tt$t1esn sô tu'tehi s'r PtoPrtü rPht

iili) ^,'i,,ti'.. i, r,i;ôl,,\'\ dc tin'itqnu dl inicitttitú Fttnn tü ?ttttu rrcrisn':'
'";;,",;";;;;i;,;:;;,;,;",iiis" ,r *, co'-itui\'no tu çn':it -' nüh'ti \ rch'|Ii"tt\ to

ii,i',,,,*",à ,t, atnththr;,,io Pubtic.t' otÍtttnc tc n quc:e rcterc vtvitoh'\.tr
"órgdos do Pu(t?r Exetutit'o. P'!"J'at ' I .R/ 'úhc'int'at ' rrtr\ turntd\ oc:tu t 4tt

d.t.t'ri^arc,, dadr dr.1t:t-1o dú úrdc "? n\A frto t'1odÚ't b' , ,,: ':':,' .,'1' .

nip,^.i,urn J O. s,-,a Jo Áahte Tctí'úl h i "'i'o -1'tuttr
,.;:,;;:;;;" d'ctú à .^si't,a.id ttditl'n. con\('s''tdo 4u a tso 5. inr"a L\Àlt/ r"

@01 cuiâbá Mr(AC)
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CB/88. 4. O disposto na incisa I consubstancid natétia de índole Prc'essudl -" ún(lsn'in

dertniba do b;eneJício à atsistància Judiarid gratuita -'ten'| .d .ser 
dt\Ltplihodo peld

U;ião. 5. tnconstitucionúlklacte tlo in'»a tll dt aniaa 2'qu! lstabellce a rftla do dircik)

à assktência judiciária {ahtitd do sucutnbente ;a ação in1)estigató a que Íenha sida

pr"l"t," p"t"" u*i",*i ,"e'it li.o 
" 

qu" r"'hu 'o'o 
supolt! a r.^thndo.pôstti'o do exa'le

'de'DNÁ'viotaÇãa.la dispasta nü;c^o LYX|I daa qa 5'cla Constttutt'ào de l'988 6-

Fixação de pruza paítt c npinento da deckão iudicidl rye dekttiikat a rP§Mrcihlenta

a,' àiip^,|' *aíoa^ pelo Estatlo'membro tnconstittcionalidúde do inci'o tv do artisa

2".7. )ção diteta iutgatla parcidlnente Placedente patu declarar in'onsíihn:hhdis os

ihcisos í n e / io nitigo 2' t'"' 'o*" u !\rrdsào "no Pt uz" de \lt\enta lin! a untat

d,t sua publicação", constantL 'la Pul do uttilo l !'b! :,5t)/t)'1 .Jo 
Estado tto

Anazon;s. 6TF'ÁD:: 33g1ÁM, Rttdlar: EROSCR4U D'tt't dc l lgantÜtu: A2/042007

'hihunal Pteno Ddh de P bhco\'ào DJe'Ad7 Dt|/ULC 2J'08'2Ü)' TUBLIC 21'08-2007

DJ 24-A8-20A7 PP-00A23 EMENT |OL'D)86-02 PP'00300 RT r' 0t\' n 866' 2047' p

t 12,1t7)."

Vale ressaltaÍ ainda que â presente propositura não confere lovas atribuiÇões as

sccretaias de Ilstado (Lei complemcntar n'61', dc 2{9 dc janeiro,de 2019)' tll!llp!!!!l a!lj. frç!4
doP Executivo. Dessa Íbnna, a propositrLra c

extms

;,;ií::;;;ü;;; d"'i...í* 
"ãà"1pà"", 

afigurando_se fomal e materialmente consrirLrcional.

Portanto,nãovislunbramosquestõesconstitucionaiselegaisquesejamóbiceparaa
aprovação do presente projeto de lei.

É o Pareter'

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas Ézões expostas, voto favorável à aprovação

autoria do Deputado Wilson Santos, restando preiudicâdo

apenso, de autoria do Deputado Elizeu Nascimento'

Sala das Comissôes, em Y) de l) de 2021.

do PÍojelo de I-ei n." 945i2019, de

o Projeto de Lei n." 1126,'2019 ern

Nu uifr

À,. a-.a.e enra,io r'luggi ,: oí sã* 
^l 
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lV - Fichn de Votâção

p.i"to ,i" L"i n.'q+S,'2019 Pareccr n." 69212021

Rcuniào da Comrssào ctn

Prcsidentc: D
ilclator (a):

Voto Rclator (a
pí,-"r.:". ...........^,.p..*, r'oto fr'orár'el à aprovaçao do l'rojero dc Lei n'" 945"2019 de autoda do

,--,-,- ---^,..;,...,r^ ,, rJ.^i-,^ ,lê r.l .. I lríi/r0lg crr ancnso. dcoef,,t",tu wit.àn Santos, restanclo prcjuàicado o Prqeto de Lci n" 1126/2019 cln apcrlso'

o Elizetl Nâscintclllo.

clo (a) Deputado (âPosiÇão na Comissão

@cuiabá-Mr(AC)
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ALMT
Assembleia Legislativa

Fot-HA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo HíBRrDo

vorAçÂo

AssÉMBLÉta LEctstaTlva Do EsraDo Dt MaÍo GRosso

Secretâria Parlâmentâr da Mêsa Diretora

Núcleo CCIR

Comissào de Constituiçào lustiça e Redação

mcclRl

t$l
Reunião 23i Reunião OÍdinária HíbÍida
Data 3Olttl2027 Horário 08h00min
Proposiçâo PROIETO DE LEINe 94512079 l1ynn Pl. ll2(,/2019'
Autor (a) Deputado wilson Sentos

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Sentos - Presidente a tr tr tr
Deputado Dr. Eugênio - V ice- Pres ide nte E tr tr !
Deputado Dilmar Dal Bosco tr ! ! !
Dêputâde Jâneinâ Rivâ tr tr n x
Deputado Sebastião Rezendê E tr ! !

Membros Suplêntês

Dêputedo Cerlos Avallone tr tr ! tr
Deputâdo Fâissâl ! tr tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr ! ! tr
Deputado Delêgâdo Claudinei ! tr tr tr
Deputado Xuxu DalMolin tr tr ! tr
Somâ Total 4 0 0 1

Resultado Final: Matúia rclatada pclo Deputado DILMAR DAL BOSCO por vidcoconferência
com parcccr FAVORAVEL, restando prejudicado o Pl, 112612019 cm apenso. Votaram corn o

Relator os Deputados Wilson Santos prcscncialmente, Dr. Eugênio e Sebastião Rczende por
vidcoconferência. Ausente a Deputada Janaina Riva. Scndo a propositura aprovada com pareccr
I.'ÀVORÁVEL. restando Dreiudicado o PL I12612019 em apenso.

^n
\.r.)o.Jlotlol:"ô,tcJ o»O .
Waleska Cardosy' /

Consultom Legislatlgy'
Núcleo CCJR

Av€nida André Antônio Maggi, n.q 06,SeiorA CPA-CEP: 78049 901 Cuiabá- MT


